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PORTARIA N° 075/2004 – FEG/STA

DISPÕE SOBRE MATRÍCULA DE ALUNOS ESPECIAIS E OUVINTES NESTA FACULDADE




A Diretora da Faculdade de Engenharia do Campus de Guaratinguetá, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no parágrafo 2º do artigo 90 do Estatuto da UNESP e o deliberado pela Congregação desta Faculdade, em reuniões realizadas em 25.08.99, 25.09.2002 e 05.05.2004, baixa a seguinte PORTARIA:

	Artigo 1°-
	O aluno especial ou ouvinte poderá ser matriculado em cursos (especialização, aperfeiçoamento, extensão ou outra natureza) e em disciplinas isoladas de cursos de graduação ou de pós-graduação.


	Parágrafo único
	Os interessados na matrícula, na qualidade de aluno especial ou ouvinte, deverão justificar o motivo do interesse nas disciplinas solicitadas.


	Artigo 2°-
	O candidato a aluno especial ou ouvinte deve estar vinculado a uma entidade de ensino superior (matriculado, matrícula trancada ou mesmo diplomado), pois só assim terá cumprido a exigência mínima de ingresso no Ensino Superior.


	Parágrafo único
	Fica excluído o candidato que foi aprovado em um certo vestibular e não se encontra vinculado a qualquer Instituição.


	Artigo 3° -
	Cumprida a exigência estabelecida no artigo anterior, é necessário também que haja vaga na disciplina que o candidato pretende cursar como aluno especial ou ouvinte. Nesse caso, os requerimentos deverão ser encaminhados aos Conselhos de Cursos de Graduação para que seja ouvido o docente responsável pela disciplina, que deverá manifestar-se quanto à possibilidade ou não de aceitar o aluno especial ou ouvinte, em função das instalações físicas colocadas à disposição da disciplina (lugares em sala de aula, em laboratórios, existência de material em número e quantidade suficientes para atender à demanda, entre outras razões). De outro lado, é fundamental, ainda, que o Histórico Escolar do interessado revele possibilidade de freqüentar a(s) disciplina(s) pretendida(s).


	Parágrafo único
	Caso a pretensão seja descabida por falta de embasamento para acompanhar o desenvolvimento da disciplina, o pedido de matrícula como aluno especial ou ouvinte deve ser indeferido, após manifestação do professor da disciplina.


	Artigo 4° -
	Em qualquer situação, para o número máximo de disciplinas em que o aluno poderá se matricular, deve ser observada a carga horária máxima permitida aos alunos regulares desta Faculdade.


	Artigo 5° -
	Os pedidos de matrícula como aluno especial ou ouvinte devem sempre ser apreciados após a matrícula final dos alunos regulares e dos alunos aprovados no processo de transferência.


	Artigo 6° -
	Os alunos regularmente matriculados nos Cursos de Graduação desta Faculdade não poderão matricular-se na qualidade de alunos especiais/ouvintes, em disciplinas pertencentes à grade curricular ou de mesmo conteúdo programático das disciplinas de seus cursos.


	Artigo 7° -
	Após o cumprimento das atividades, os alunos farão jus a certificados, observando-se que os alunos especiais terão verificação de freqüência e de aproveitamento e os alunos ouvintes terão apenas verificação de freqüência.

	
	

	Artigo 8° -
	Esta Portaria entrará em vigor na presente data, revogando-se a Portaria no 100/2002-FEG/STA.





   Guaratinguetá, 14 de maio de 2004.

TÂNIA CRISTINA ARANTES MACEDO DE AZEVEDO
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